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LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR N° 29/2012

Dispõe sobre a revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, com fulcro nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo, e ainda, com base na Lei Orgânica Municipal aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei estabelece o índice de reajuste e a concessão de revisão geral anual dos subsídios dos Vereadores, em cumprimento ao que estabelece o artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988, em consonância com o disposto no artigo 45, da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º Ficam reajustados em 5,47 % (cinco vírgula quarenta e sete por cento) os subsídios dos Vereadores.

§ 1º O percentual fixado no caput deste artigo terá como base de cálculo o último subsídio do Vereador do ano de 2011.

§ 2º O percentual de 5,47 % (cinco vírgula quarenta e sete por cento) é resultante da variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, apurado de 1º de março de 2011 a 09 de março de 2012.

Art. 3º As despesas decorrentes do reajuste a que se refere esta lei correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 01.031.001.201.3.1.9.0.11/3.1.9.0.13.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2012.

Art. 5º Fica a Mesa Diretora da Câmara autorizada a regulamentar o aqui disposto para perfeito cumprimento desta lei.

Lima Duarte-MG, 30 de março de 2012.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal                                       

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Este texto não substitui o publicado por afixação nos quadros de aviso em 30/03/2012
Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – Renata Ventura do Nascimento em 30/03/2012 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

“Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais”.

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:
Art. 1° Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal a conceder, a título de revisão geral anual, nos termos do art. 37, inciso X, da Administração Direta  e Indireta a correção integral de todos os vencimentos pela variação do Índice Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, apurado de 1° março de 2011 a 09 de março de 2012.
Art. 2º Será concedido revisão geral anual, no percentual de 5,47% (cinco vírgula quarenta e sete por cento), aos servidores públicos municipais da  Administração Direta, e Indireta, sobre o vencimento base.
Art. 3º Não se aplica a revisão prevista no art. 1º desta lei aos cargos públicos municipais que tiveram seus vencimentos revistos no mês de janeiro de 2012, para fins de adequação ao salário mínimo, nos termos do Decreto n.º 7.655, de 23 de dezembro de 2011, que regulamentou a Lei Federal n.º 12.282, de 25 de fevereiro de 2011.
Art. 4º O reajuste de que trata o artigo segundo desta Lei aplica-se aos servidores aposentados e pensionistas.
Art. 5° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2012.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.º 07/2012 

 

Altera o Anexo I do Quadro de Pessoal dos Profissionais do Magistério da Lei Municipal Complementar n°. 05, de 24 de setembro de 2009, e dá outras providências.

 

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei Complementar

 

 

Art. 1º. Ficam alterados os valores de vencimentos dos cargos do Anexo I – Quadro de Pessoal do Magistério, da Lei Municipal Complementar n°. 05, de 24 de setembro de 2009, e dá outras providências, conforme abaixo descrito, passando a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO I

QUADRO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO

	Pessoal Efetivo do Magistério

	Qtd.
	Cargo
	Vencimento (R$)

	26
	Professor de Educação Infantil
	870,60

	60
	Professor de 1º ao 5º ano
	870,60

	
	Professores de 6º a 9º ano

	02
	Professor de Língua Portuguesa
	11,50 hora/aula

	02
	Professor de Matemática
	11,50 hora/aula

	02
	Professor de Ciências
	11,50 hora/aula

	02
	Professor de História
	11,50 hora/aula

	02
	Professor de Geografia
	11,50 hora/aula

	06
	Professor de Educação Física
	11,50 hora/aula

	01
	Professor de Redação
	11,50 hora/aula

	01
	Professor de Inglês
	11,50 hora/aula

	01
	Professor de Ensino Religioso
	11,50 hora/aula

	01
	Professor de Artes
	11,50 hora/aula

	01
	Professor Marceneiro
	11,50 hora/aula

	02
	Professor de Informática
	11,50 hora/aula

	09
	Especialista em Educação
	1.050,00


QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO

	Cargos em Comissão

	Qtd.
	Cargo
	Vencimento (R$)

	07
	Diretor Escolar
	1.800,00

	02
	Diretor Pedagógico
	1.800,00

	03
	Professor Coordenador 
	1.200,00




 Art. 2°. As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de janeiro de 2012.
Lima Duarte-MG, 28 de fevereiro de 2012.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal                                       

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Este texto não substitui o publicado por afixação nos quadros de aviso em 28/02/2012
JUSTIFICATIVA


Encaminho a esta Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei em tela que dispõe sobre alteração do Anexo I do Quadro de Pessoal dos Profissionais do Magistério da Lei Municipal Complementar n°. 05, de 24 de setembro de 2009, e dá outras providências. Tal projeto visa adequar o vencimento dos professores de Educação Infantil e de 1° ao 5° ano ao piso salarial nacional estipulado pela Lei Federal n°. 11.738, de 11 de junho de 2008. 
A Lei Federal nº 11.738 de 11/06/2008 instituiu piso salarial profissional nacional aos profissionais do magistério da educação básica. Definiu ainda, quem são os referidos profissionais e a respectiva jornada de trabalho como forma de reconhecimento da categoria profissional e sua valorização.

O §2° do art. 2° da lei federal definiu quem são os do magistério público da educação básica, in verbis: 

Art. 2° (...)

§ 2o  Por profissionais do magistério público da educação básica entendem-se aqueles que desempenham as atividades de docência ou as de suporte pedagógico à docência, isto é, direção ou administração, planejamento, inspeção, supervisão, orientação e coordenação educacionais, exercidas no âmbito das unidades escolares de educação básica, em suas diversas etapas e modalidades, com a formação mínima determinada pela legislação federal de diretrizes e bases da educação nacional.

Em análise a lei municipal apenas os vencimentos dos professores de Educação Infantil e de 1° ao 5° ano com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas/semanais não estava adequado ao valor do piso salarial nacional dos profissionais do magistério.  


A lei municipal que dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e Vencimentos dos Servidores Integrantes do Quadro de Pessoal do Magistério da Administração Pública Direta do Município de Lima Duarte - MG, e dá outras providências e suas alterações.

Assevero sem olvidar que a aprovação do Projeto por esta tão respeitada casa, é de deveras importância para os rumos da educação municipal. 

Esclareço ainda que por se tratar de ano eleitoral, a partir de 10 de abril até a posse dos eleitos, é vedado aos agentes públicos fazer, na circunscrição do pleito, revisão geral da remuneração dos servidores públicos que exceda a recomposição da perda de seu poder aquisitivo ao longo do ano da eleição (Lei nº 9.504/1997, art. 73, VIII e Resolução nº 22.252/2006). 

Assim o Executivo Municipal espera a aprovação, em regime de urgência, do Projeto que ora se apresenta, invocando o apoio e reconhecimento por parte dos nobres vereadores.


S.M.J.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 005/2012

Dispõe sobre remuneração da função pública de Dentista e Enfermeiro do Programa Saúde da Família - PSF.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A remuneração da função pública de Dentista do Programa Saúde da Família – PSF, instituído pela Lei Municipal nº 1.084, de 11 de outubro de 1999, passa a vigorar com o valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

Art. 2º A remuneração da função pública de enfermeiro do Programa Saúde da Família – PSF, instituído pela Lei Municipal nº 1.084, de 11 de outubro de 1999, passa a vigorar com o valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

 Art. 3º Revoga-se as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Lima Duarte, 09 de março de 2012.

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA


Submetemos o Projeto de Lei Complementar nº 005/2012, que “Dispõe sobre remuneração da função pública de Dentista e Enfermeiro do Programa Saúde da Família”, para que seja deliberada e aprovada por esta Edilidade.


A proposição em epígrafe tem como escopo reajustar a remuneração da função pública de Dentista e Enfermeiro do Programa Saúde da Família, no Município de Lima Duarte, com o fito de adequar os vencimentos à realidade e torná-los mais atrativo para as classes em questão.  

O salário oferecido pelo Município de Lima Duarte está em defasagem em relação a outros Municípios, dessa forma para manter servidores ocupando tais cargos, necessário se faz a alteração salarial


Os motivos deste reajuste, apartado das outras funções públicas que integram o Programa Saúde da Família é pela dificuldade que a Secretaria Municipal de Saúde tem em encontrar bons dentistas e enfermeiros para assumir dita função e para mantê-los nas funções públicas em questão.


Certo da compreensão da Edilidade aguardamos a aprovação da proposição para que possamos conceder esse transporte no Município.


S.M.J.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº. 008/2012.

“Dispõe sobre a alteração na Lei Municipal n°. 1.084/99”. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica criado o cargo de Dentista para compor o quadro da equipe do Programa Saúde da Família. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 13 de abril de 2012.

GERALDO GOMES DE SOUZA

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,


Submetemos o Projeto de Lei Complementar nº 008/2012, que “Dispõe sobre a alteração na Lei Municipal n°. 1.084/99”, para que seja deliberado e aprovado por esta Edilidade.

A proposição em epígrafe tem como escopo regularizar o cargo de dentista já existente no quadro do Programa Saúde da Família. 

O Programa Saúde da Família, criado pelo Ministério de Saúde (MS) tem como finalidade oferecer uma atenção básica mais resolutiva e humanizada no país.  Em nosso Município tal programa foi instituído pela Lei Municipal n°. 1.084, de 11 de outubro de 1999. 


Atendendo orientações e objetivando a regularização das atividades do cargo de Dentista do PSF, encaminhamos o presente Projeto na expectativa da plena acolhida por esse egrégio Poder Legislativo, aguardaremos a análise e posterior aprovação.

Contando com a aprovação do incluso projeto de lei, renovamos protestos de estima e consideração.

S.M.J.

GERALDO GOMES DE SOUZA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº. 010/2012.

“Altera o art. 2° da Lei Municipal Complementar n°. 23/2011. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica alterado a redação do art. 2° da Lei Municipal Complementar n°. 23, 06 de dezembro de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2° Às pessoas jurídicas elencadas no artigo 1° será fixado o prazo de 08 (oito) meses para edificar e concluir a obra, contados da data de registro no Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca, sob pena de serem aplicadas as condições da retrocessão, revertendo-se o imóvel ao Patrimônio Municipal, automaticamente. 

Art. 2° Fica revogada as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 18 de julho de 2012.
Lima Duarte, 03 de julho de 2012.

GERALDO GOMES DE SOUZA

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal sancionou a Lei Municipal Complementar n°. 23/2011, que autorizou o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar imóvel urbano localizado na Rua Tancredo Alves às empresas Solei Participações Ltda., Modelo Engenharia e Construções Ltda. e Procópio Patrimonial Ltda. Em troca, a municipalidade receberá o terceiro pavimento do prédio que será erguido na mencionada gleba.

O art. 2° da lei em epígrafe estabeleceu o prazo de 08 (oito) meses para a conclusão das obras a contar da data de escrituração no Tabelionato de Notas.

O registro do imóvel no Cartório competente foi realizada apenas em março de 2012 em virtude de dúvidas surgidas quando da realização da Convenção de Condomínio, o que atrasou o início das obras porque as empresas retromencionadas necessitavam do referido documento para apresentá-lo à Caixa Econômica Federal. 
Diante do referido impasse, as empresas sobrestiveram o andamento da obra até a realização do registro, já que sem ele pairava a insegurança quanto à aprovação da referida instituição financeira. Assim, o prazo estipulado para início e conclusão da obra ficou prejudicado.

 Após conversa com os responsáveis pelas empresas e análise do estado em que se encontram as obras, entendemos ser viável a alteração da Lei Complementar n. 23/2011 para alterar a contagem do prazo para a finalização das obras a partir da data de registro do imóvel no CRI local, qual seja, 02/03/2012. Isso porque as empresas não deram causa ao mencionado atraso do registro do terreno entregue pela municipalidade, e a justificativa alegada é plausível até mesmo para garantir a consecução do objetivo almejado pelo Município com a venda, qual seja, a instalação da agência da Caixa Econômica Federal além da propriedade do terceiro pavimento.

Com a alteração ora proposta, o prazo em destaque irá expirar em 02/11/2012. 

Dessa forma, contando com a aprovação do incluso projeto de lei, em regime de urgência, renovamos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
GERALDO GOMES DE SOUZA

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 010/2012.

“Altera o art. 2° da Lei Municipal Complementar n°. 23/2011.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE-MG APROVOU, E EU, GERALDO GOMES DE SOUZA, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica alterado a redação do art. 2° da Lei Municipal Complementar n°. 23, 06 de dezembro de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º. Às pessoas jurídicas elencadas no artigo 1º será fixado o prazo máximo de 15 de novembro de 2012 para edificar e concluir a obra, sob pena de serem aplicadas as condições da retrocessão, revertendo-se o imóvel ao Patrimônio Municipal, automaticamente.” 

Art. 2° Fica revogada as disposições em contrário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos em 18 de julho de 2012.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Lima Duarte-MG, 17 de setembro de 2012.

A MESA DIRETORA

Tadeu Tavares de Matos                                                             Luiz Henrique de Lima Alves

Presidente                                                                                 Vice-Presidente

Antônio Alves de Paula

Secretário
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